Of. nº 78/10/225 - SEMA/MAK                         Novo Hamburgo, 8 de julho de 2005.

Ao Senhor

CLEONIR BASSANI

Presidente da Câmara de Vereadores,

E ilustres integrantes do Poder Legislativo de

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:

ENCAMINHA PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Senhor Presidente

Senhoras Vereadoras

Senhores Vereadores

1.

Vimos apresentar as Vossas Senhorias, para fins de análise e deliberação legislativa, Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal cujo teor “Acrescenta artigo 13 ao Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica Municipal.”

2.

Esta providência se faz necessária devido ainda estarmos captando informações para elaboração do Plano Plurianual para o período de 2006 a 2009, conforme instrução do Governo Federal, o qual trouxe muitas mudanças e exigências para o correto planejamento a longo prazo de um plano coerente com a necessidade municipal, assim como metodologia para atingimento de metas físicas e financeiras.

3.

Sendo assim, solicitamos a prorrogação de prazos para entrega dos projetos de lei do Plano Plurianual (PPA), das Diretrizes Orçamentárias (LDO) e do Orçamento.

4.
Certos de que a presente matéria obterá integral guarida entre os nobres pares dessa Casa Legislativa, desde já agradecemos e, no ensejo desta oportunidade, vimos renovar a nossa mais elevada estima.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal
PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 001/14L/2005                
Acrescenta artigo 13 ao Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica Municipal.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO promulga a seguinte

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL:

Art.
1º
É acrescentado artigo 13 ao Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica Municipal, com a seguinte redação:

 “Art.
13.
Excepcionalmente no exercício de 2005, os projetos a que se referem:

         I
-
os incisos I, II e III do artigo 100 da Lei Orgânica Municipal serão enviados nos seguintes prazos:

a)
projeto de lei do Plano Plurianual (PPA), até 15 de agosto;

b)
projeto de lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO), até 30 de setembro;

c)
projeto de lei do Orçamento (LOA), até 15 de novembro;

        II
-
o inciso I do artigo 101 da Lei Orgânica Municipal serão enviados nos seguintes prazos:

a)
projeto de lei do Plano Plurianual (PPA), até 15 de setembro

b)
projeto de lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO), até 31 de outubro.” 

Art.
2º
Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ”, aos . . .

